
 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

REQUERIMENTO N°     DE 2013. 

(Do Sr. Renato Molling) 

Requer que esta comissão 
realize Audiência Pública para discutir a 
prorrogação do prazo para o Regime Especial 
de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras (REINTEGRA). 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno, a realização de 

Sessão de Audiência Pública para debater a prorrogação do prazo para o 

Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (REINTEGRA). Requeiro ainda que sejam convidados: Ministro 

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC); 

Ministro da Fazenda (MF);  

Secretário da Receita Federal do Brasil (RFB); 

Presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI);  



Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul 

(FIERGS); 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP); 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG); 

JUSTIFICATIVA 

A própria exposição de motivos que instituiu o Regime prevê que 

seu objetivo é “reintegrar valores referentes a custos tributários residuais – 

impostos pagos ao longo da cadeia produtiva e que não foram 

compensados”.  

Em outras palavras, não se trata de um benefício tributário, mas 

de justiça fiscal: restituir o que foi pago indevidamente.  

Uma das principais dificuldades para as empresas domésticas 

acessarem o mercado internacional está na carga tributária que eleva o custo 

de produção no mercado doméstico penalizando o emprego e a produção. 

Reduzir os custos tributários na produção é um dos principais mecanismos 

para garantir a competitividade da indústria doméstica e a geração de 

emprego e renda.  

A prorrogação é meritória, principalmente quando é sabido que 

o sistema de tributação pátrio é complexo, injusto e prejudica a 

competitividade do produto nacional em relação ao produto fabricado no 

exterior. Contudo, a prorrogação até o final deste ano, além de 

demasiadamente curta, retira do empresário brasileiro a previsibilidade que 

se espera do regime.  

O REINTEGRA proporciona a correção do sistema tributário no 

que se refere à tributação de exportações, uma vez que busca resolver uma 

das formas pelas quais a tributação onera as exportações brasileiras, que é o 



acúmulo de saldos credores de tributos pelas empresas que não são 

compensados. 

Desta forma, solicitamos aos nobres pares, a aprovação do 

presente requerimento.  

 

Sala das Sessões, em 08 de agosto  de 2011. 

 

Deputado RENATO MOLLING – PP/RS 


